LEI Nº 2.216, DE 02/06/2000 

Autoriza desafetação de imóvel para fins de construção de loteamento popular e dá outras providências.





A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam desafetados de suas destinações públicas, para fins de alienação, que se fará mediante doação, o imóvel registrado sob o nº 56.206, no Cartório de Registro de Imóveis de Coronel Fabriciano, composto por 240 lotes com área total de 139.033,78 m2 (cento e trinta e nove mil, trinta e três metros e setenta e oito centímetros quadrados), composto pelas quadras 01 (lotes 110, 120, 130, 140, 150, 160), 02 (lotes 10, 20, 30, 40, 70, 80, 90, 100, 110, 120, 130, 140, 150, 165, 225, 235, 245, 255, 265, 275), 03 (lotes 10, 20, 30, 40, 70, 80, 90, 100, 110, 120, 130, 140, 150, 165, 190, 200, 210, 220, 230, 260, 270, 280, 290, 300, 310, 320, 330, 340), 04 (lotes 30, 40, 50, 60, 70, 80, 90, 130, 140, 150, 160, 170, 180, 190, 200, 240), 05 (lotes 10, 20, 30 ,40, 50, 60, 70, 100, 110, 120, 130, 140, 150, 180, 190, 200, 210, 220, 230, 240), 06 (lotes 10, 35, 45, 70, 80, 90, 100, 125, 135, 160, 170, 180), 07 (lotes 10, 35, 45, 70, 80, 90, 100, 130, 140, 170, 180, 190), 08 (lotes 10, 20, 30, 40, 50, 60 ,70, 95, 105, 120, 130, 140, 150, 160), 09 (lotes 15, 25, 35, 43, 55, 65, 75, 85, 95, 105, 115, 140, 150, 175, 185, 195, 205, 215, 225,  35, 265), 10 (lotes 10, 20, 30, 40, 70, 80, 90, 100, 110, 120, 130, 140, 150, 165, 195, 205, 230, 240, 250, 260, 270, 280, 290, 300, 310), 11 (lotes 40, 60, 70, 80, 90, 100, 110, 120), 12 (lotes 110, 120, 130, 140, 150, 160, 170, 180, 190, 200, 210, 220, 230, 240, 250, 260, 270, 280, 290, 300, 310, 320, 330, 340, 350, 360, 370), 13 (lotes 20, 30, 40, 50, 60, 70, 80, 90, 100, 110, 120, 130), 14 (lotes 10, 20, 30, 40, 60, 70, 80, 90, 125, 135, 145, 155), 15 (lotes 10,20,30, 40, 50), 20 (lotes 60, 70), do loteamento denominado bairro Córrego do Caçador, de propriedade do Patrimônio Público Municipal, aprovado pelo Executivo Municipal em 05/09/91, através do Decreto nº 1.677, a ser encaminhado para registro no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.

Art. 2º - O mencionado imóvel será destinado a construção de 240 (duzentos e quarenta) lotes urbanizados na modalidade Carta de Crédito – Forma Associativa, de acordo com o disposto na Resolução 329, de 10 de novembro de 1999, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 1999.

Art. 3º - A transferência definitiva de propriedade dos lotes mencionados no art. 1º aos mutuários será efetivada por ocasião da assinatura do Contrato de Financiamento com a Caixa Econômica Federal, conforme avaliação e aprovação de custos daquele agente financeiro.

Art. 4º - A avaliação ou levantamento dos custos da urbanização dos lotes mencionados no artigo 1º desta Lei, será acompanhada de um representante da Prefeitura Municipal de Timóteo e um representante dos mutuários.

Art. 5º - Ao proceder à transferência definitiva de propriedade dos lotes mencionados no artigo 1º desta Lei por ocasião da assinatura do contrato, a Caixa Econômica Federal obedecerá o disposto nas Leis Municipais nºs 1.777, de 06/06/97, 1.813, de 08/12/97 e 2.071, de 13/10/99.

Art. 6º - O projeto urbanístico elaborado para o núcleo residencial, deverá prevê a ligação da rede de esgoto sanitário à rede já existente na Rua Carmem Cotta e via de acesso próprio ao novo bairro.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2000. 

Timóteo, 02 de junho de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

